Oficio n.° 198/GSC
Unai (MG), 9 de agosto de 2011.

Reverendo Pastor,

Cumpre-me comunicar-lhe que a Camara Municipal de Unai, mediante requerimento
do Vereador Zé da Estrada, aprovou na reunido plenéria do dia 8 de agosto do corrente Mocéo de
Congratulagdo com Vossa Reveréncia, conforme certificado anexo, em razdo dos relevantes
servigos prestados aos cidaddos unaienses na qualidade de Pastor da Igreja Evangélica Assembleia
de Deus do Bairro Divinéia.

Na oportunidade, parabenizo-lhe pela merecida homenagem.

Atenciosamente,

VEREADOR HERMES MARTINS SOUTO
Presidente

Segue anexo

A Sua Reveréncia o Senhor

Pastor Adriano Basto Cabral
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